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LEl N@ 3.260 - DE û9 DE MARCO DE 1998.

j
! M era a redaçâo do
j () jco do art. ao daparâgrafo nl 

o z:-12-:.z.5 Lei n 3.247, de

, -ARIA UADALENA BUHLER, prefeita Municipal de Montenegro. .
l Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
i. seguinte .
1 E
! L
# 1. IE 1: ;i 

ll
1 2
1 Art. Jo - Fica alterado o parâgrafo ûnico do Artigo 30 da uei no j
1 3.247, de 29 de dezembro de 1997, que pata da cota de partjcipaçzo voluntâria
1 para a Manutençao e Aplicaqzo do serviço Municipal de Iluminaçao pûblica
1 Domiciliar, paxundo a constar com a seguinte redaçzo:1
l
l t'/krt. 1$0 - ....;.
'

) Parâgrafo Unico - Os percentuais da tabela anexa sâo apkados1 
de1 sobre a tarifa de iluminaçâo pûblica por Megawate ora, vigente no mês

t competência.'
i
:
!

'

M . 20 - Revogadas as disposiçöes em contrârio, a presede Lei
i entrar; em vigor na data de sua publicaçio.
!

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, *m
:9 de m arm  de 1998.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data supra.

MARG MADALENA BOHLER,
. px felw Munlclpal.

czaa oê,c '( . C . u s
CLAUDETE M . BACKES DA SILVA,

secre rlae eral.
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l
l t'/krt. 1$0 - ....;.
'

) Parâgrafo Unico - Os percentuais da tabela anexa sâo apkados1 
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!
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LEI N° 3.260 - DE 09 DE MARCO DE 1998.

Altera' a redacao do
Paragrafo Unico do art. 3° da
Lei n° 3247, de 29-12—97.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faco saber que a camera Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

C LEI:

Art. 1" - Fica alterado o Paragrafo Unico do Artigo 3° da Lei n°
3.247, de 29 de dezembro de 1997, que trata da Cota de Parficlpaoao Voluntaria
para a Manutengao e Aplicagao do Service Municipal de Iluminagao Pablica
Domiciliar, passando a constar com a seguinte redacao:

"Art. 3°- ......
Paragrafo Unico - Os percentuais da tabela anexa sao aplicados

sobre a tan'fa de iluminagao pabllca por Megawatt/hora, vigente no més de
competéncia.”

Art. 2° - Revogadas as disposigoes em contran‘o, a presente Lei
O entrara em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
09 de margo de 1998.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data supra.

MARIA MADALENA BUHLER,
g/m 02¢ g 7%13 K 'gfg Prereim MuncpaI.

CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secretirla-Geral.
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